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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DECRETO Nº 1349/2021 GM. 
 

Cessar beneficiários da gratificação extraordinária no combate à 

pandemia do Coronavírus (COVID-19) no mês de julho, constante 

no Anexo I do Decreto 1214/2020, após as edições dos atos 

atribuindo férias aos servidores, atestados e exoneração 

relacionados no Anexo I do Decreto Municipal nº 1214, de 15 de 

julho de 2020. 

 

O Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Senhor WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Cessar a gratificação extraordinária de combate à COVID19, concedida através do Decreto 

Municipal nº 1214/2020, no mês de agosto após as edições dos atos atribuindo férias aos servidores 

e/ou atestados. 

Parágrafo único. No Anexo I, constará o nome do beneficiário que terá a gratificação 

descontinuada e o período das férias, e de atestado.  

ANEXO I 
BENEFICIÁRIOS (a) ÓRGÃO ONDE ESTÁ LOTADO PERÍODO DA 

DESCONTINUIDADE 
ALLAN TAVARES PEREIRA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 04 a 13/08 

ANTONIO JOVINO DA SILVA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERV. PÚBLICOS 

02 a 31/08 

DEOLINDA FARIA FAVARO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 02 a 31/08 
DIEGO LEONARDO ALVES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 04 a 31/08 

ELLIN CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 04 a 31/08 
GERALICE DA SILVA SANTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10  a 19/08 
GENIVALDO ANTONIO DOS SANTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 09 a 18/08 
GIVALDO BATISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERV. PÚBLICOS 
01 a  14/08 

MARCOS SILVA FACHINA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01 a 05/08  
NEUSA SOARES DE JESUS VALLE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 02 a 31/08 
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RODRIGO DE SANTANA OLIVEIRA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 06 a 31/08 
RUTE CELIA GABIATTI ALBORQUETI SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01  a 17/08 
ROSELY BUGNO BARBOSA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01  a 03/08 

 

Art. 2º Cessar a gratificação extraordinária de combate à COVID19, concedida através do Decreto 

Municipal nº 1214/2020, a partir de agosto de 2021,  aos beneficiários que constam no Anexo I, por 

motivo de alteração de cargo, de lotação de departamento e exoneração, segue abaixo; 

 

ANEXO I PERÍODO DA 
CESSÃO 

BENEFICIÁRIOS (a) ÓRGÃO ONDE ESTÁ LOTADO  
MARIA EDIVANIA PEREIRA FERRI SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  01/08 

 

Art. 3 ° Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”. 

Quarto Centenário/PR, 30 de agosto de 2021. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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SERVIDOR ADEMAR NIRO 
CARGO AUX. DE SERV. GERAIS 

LOTAÇÃO SOSOP 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 31/12/2019 A 30/12/2020 
PERÍODO DE FÉRIAS 01/09/2021 A 30/09/2021 

 
SERVIDOR DANIEL ADAN G. FERREIRA 
CARGO VIGIA 

LOTAÇÃO SECEL 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 18/06/2020 A 17/06/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 16/08/2021 A 14/09/2021 

 
SERVIDOR EDUARDO ALVES VALLE  
CARGO AG. DE ENDEMIAS 

LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 23/04/2019 A 22/04/2020 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
13/09/2021 A 12/10/2021 

 
SERVIDOR JOAO A. FERREIRA DA COSTA 
CARGO AGENTE SOCIAL 

LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 01/06/2020 A 31/05/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 13/09/2021 A 12/10/2021 

 
SERVIDOR PAULO SOARES A CUNHA 
CARGO MOTORISTA 

LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 23/05/2020 A 22/05/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 01/09/2021 A 30/09/2021 

 
SERVIDOR PEDRO A. DE MEDEIROS  
CARGO MOTORISTA 

LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 29/01/2020 A 28/01/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
13/09/2021 A 12/10/2021 

 
  
  

 
EXTRATO DE FÉRIAS 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
JORGE FERNANDO BERGO 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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